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EMENDA Nº 73
Ofício n.º 045/2025.

Uruguaiana, 17 de outubro de 2025.
Emenda Supressiva ao Projeto de Lei N.º 102/2025 – Poder Executivo, protocolado nessa Casa sob n.º 168//2025.
À Sua Excelência o Senhor

Vereador Joalcei Alves Gonçalves
DD. Presidente da Câmara de Vereadores

N/Cidade.

Assunto: Emenda Supressiva ao Projeto de Lei n.º 168/2025.

Senhor Presidente:

1. 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, uso do presente para encaminhar, com amparo no inciso I, do § 1º, do art. 141, do Regimento Interno dessa Casa, “emenda supressiva” no Projeto de Lei que “Autoriza o Município conceder isenção do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, na primeira transmissão da propriedade dos imóveis financiados pela extinta Companhia de Habitação do Estado do Rio Grande do Sul – COHAB/RS, suprimindo os §§ 1º e 2º, do art. 1º, do referido Projeto de Lei n.º 168/2025, e, por consequência, renumera os demais.
2.
A presente proposta tem por objetivo garantir a efetividade social do Programa “Terra: Eu Sou COHAB”, voltado à regularização fundiária de imóveis urbanos ocupados há décadas por famílias residentes, mediante a concessão de isenção do ITBI – Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis. Os §§ 1º e 2º do art. 1º do projeto original restringiam o benefício da isenção apenas à hipótese de transmissão do primeiro imóvel adquirido pelo beneficiário.

3.
No entanto, após protocolar o supracitado Projeto de Lei surgiu novo entendimento concluindo que tal limitação não se coaduna com a finalidade social da regularização fundiária promovida pelo Município. A Lei Federal n.º 13.465/2017, que institui a Regularização Fundiária Urbana (REURB), tem como um de seus objetivos centrais a consolidação das ocupações urbanas consolidadas, assegurando o direito à moradia e à função social da propriedade (art. 10, incisos III e VII).

4.
A regularização, portanto, não visa premiar o adquirente de um “primeiro imóvel”, mas sim corrigir situações históricas de informalidade e promover segurança jurídica à posse e à moradia das famílias que há anos residem nos imóveis. A exigência de que o imóvel regularizado seja o primeiro de propriedade do beneficiário acabaria por excluir pessoas que, embora possuam outro bem em seu nome, continuam ocupando o imóvel irregular como moradia principal ou mesmo por razões familiares, sucessórias ou de vulnerabilidade social. Tal limitação não altera a realidade fática da ocupação, tampouco contribui para o interesse público visado pelo programa, pois não haverá desocupação, nem retorno do bem ao Município em razão da ausência de regularização. Ao contrário, manter a exigência representaria obstáculo desnecessário à titulação e à formalização da propriedade.

5.
Assim, a supressão dos §§ 1º e 2º do art. 1º busca adequar o texto legal ao real propósito do programa, garantindo tratamento isonômico a todos os moradores beneficiados pela regularização e respeitando os princípios constitucionais da função social da propriedade, da eficiência e da razoabilidade administrativa, conforme art. 37, da Constituição Federal.

6.
Confiante de que a supressão promoverá o devido ajuste no Projeto em tramitação nessa Casa, renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
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